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“O FUNDAMENTO DE TODA EDUCAÇÃO É O AMOR”  

Bem-Aventurado Pierre Vigne 

 

EDITAL DE MATRÍCULA / 2025 

 

 

A Diretora do Colégio Padre Ovídio, em atendimento ao disposto na Lei nº 8.078, de 

11/9/1990 e na Lei 9.870, de 23/11/1999, no uso de suas atribuições, torna público o Edital 

de matrícula para o ano de 2025, conforme orientações abaixo: 

 

Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, 

observando o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual (Art. 

5º da Lei 9.870, de 23/11/1999). 

 

São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio as matrículas dos 

alunos, cujos contratos, celebrados por seus pais ou responsáveis para a prestação de serviços 

educacionais, tenham sido suspensos em virtude de inadimplemento, nos termos do caput deste 

artigo (Art. 6º  § 3º  Lei 9.870, de 23/11/1999  - Renumerado pela MP nº 2.173-24, de 23.08.2001). 

 

 

 
I. PERÍODOS DE MATRÍCULA 

 
 

A) NOVOS ESTUDANTES 
 

 Dezembro:   09 a 30/12/2024 (dias úteis). 

 Janeiro:        06 a 20/01/2025 (dias úteis). 

 
Agendamento no site www.padreovidio.com.br a partir do dia 06/12/2024 
 
 

B) ESTUDANTES DA CASA 
 
  09 a 30/12/24  – 
  06 a 20/01/25 

 
 20 a 30/12/24 – 
 06 a 20/01/25   

Estudantes que fizeram recuperação que estão em dia com o setor 

financeiro. 

 
 

Estudantes da Educação Infantil e estudantes aprovados sem recuperação, 

que estão em dia com o setor financeiro. 

 

http://www.padreovidio.com.br/
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OBS.: No dia 31/01/25, o setor da Secretaria estará funcionando, exclusivamente, para 

trabalhos internos; portanto, não haverá expediente externo. 

            

II.  HORÁRIO 

 

 De segunda a sexta, das 7h30min às 11h30min  e das 13h10min às 16h40min, com 

agendamento prévio. A partir do dia 06/12/2024, por meio do site www.padreovidio.com.br   

 

 A partir de fevereiro, o horário de matrícula passa a ser das 8h às 11h30min e das 14h às 

16h30min (com agendamento). 

 
III.  PLANTÕES DE MATRÍCULA 

 
 Dia 19/12 – Horário estendido: das 07h30min até às 19h30min. 

 Dia 27/12 – Horário estendido: das 07h30min até às 19h30min. 

 Dia 29/01 – Horário estendido: das 07h30min até às 19h30min. 

 

ATENÇÃO! 

 No dia 31/01/2025 NÃO HAVERÁ MATRÍCULA. A Secretaria estará funcionando, 

exclusivamente, para trabalhos internos. 

 

 O estudante que se matricular a partir do dia 30/01/25 só terá acesso à sala de aula, após a 

autorização da secretaria.  

 

IV. PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 
 

A) NOVOS ESTUDANTES 
 

 A matrícula será realizada de FORMA PRESENCIAL, com agendamento prévio a partir 

do dia 06/12/2024, por meio do site www.padreovidio.com.br  

 
 Para efetuar a matrícula sem agendamento, o atendimento será por ordem de chegada, 

priorizando os agendados. 
 

1º PASSO 
 

 Inscrição para ENTREVISTA por meio dos telefones (75)3604.5054 e (75)9 9270.2827. 
 

 O estudante que não foi entrevistado antes da matrícula, passará por esse processo no 

início do ano letivo.  

 

http://www.padreovidio.com.br/
http://www.padreovidio.com.br/
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2º PASSO: 
 

 

 O RESPONSÁVEL FINANCEIRO deverá comparecer na data e horário agendados para a  

conferência dos documentos, impressão do boleto e assinatura do contrato. A matrícula só 

será consolidada com a confirmação do pagamento da 1ª parcela da anuidade de 2025. 

 

 O estudante que realizar a entrevista terá a vaga garantida até oito dias após o início da 

data de matrícula. Depois desse prazo, a vaga estará condicionada ao número de estudantes 

para cada turma. 

 

B)   ESTUDANTES DA CASA 
 

A renovação da matrícula para os estudantes da casa poderá ser realizada de forma 
PRESENCIAL ou ON-LINE. 

 

PRESENCIAL 

1º PASSO: 

 Agendar previamente, a partir de 06/12/2024, por meio do site www.padreovidio.com.br   
 
 Para efetuar a matrícula sem agendamento, o atendimento será por ordem de chegada, 

priorizando os agendados. 
  

2º PASSO: 

 O Responsável Financeiro deverá comparecer à Tesouraria do Colégio, solicitar o boleto e  

dirigir-se à sala de matrícula para assinatura do Contrato. A matrícula só será consolidada 

com a confirmação do pagamento da 1ª parcela da anuidade de 2025.  

 

ON-LINE 
 

 O acesso será por meio do ClassApp ou  site www.padreovidio.com.br, na aba SECRETARIA 

– PLATAFORMA SIGA, seguindo o passo a passo. A matrícula só será confirmada após o 

pagamento da 1ª parcela/2025 e assinatura do contrato digital. Dessa forma, o estudante 

passa do status: pré-matrícula on-line para cursando. 
 

V. DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA MATRÍCULA  
 
 
A)   ESTUDANTES DA CASA -  conforme Art. 5º da Lei 9.870 de 23/11/99 

 

 Atualização dos dados cadastrais.  

 Quitação da anuidade escolar de 2024. 

http://www.padreovidio.com.br/
http://www.padreovidio.com.br/
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 Comprovante de pagamento da 1ª parcela de 2025. 
 

 Cartão Nacional de Saúde (Cartão do SUS). 

 Atestado médico ou atestado de recomendações médicas para a prática de Educação 

Física e Esportes. 

 Cópia do cartão de vacinação atualizado, para os estudantes até 18 anos de idade.  
 

 Documentos que não tenham sido entregues no ano de 2024 serão solicitados no retorno 

às aulas, EXCETO se a pendência for a TRANSFERÊNCIA (Histórico Escolar), que 

deverá   ser entregue ANTES da renovação da matrícula.  
 

 

B)   ESTUDANTES NOVOS  - Resolução CNE/CEB nº 2, de 9 de outubro de 2018   

Quanto a idade:  

 Grupo 1 –  1 (um) ano completo até o dia 31/03/2025. 

 Grupo 2 –  2 (dois) anos completos até o dia 31/03/2025. 

 Grupo 3 –  3 (três) anos completos até o dia 31/03/2025. 

 Grupo 4 –  4 (quatro) anos completos até o dia 31/03/2025. 

 Grupo 5 –  5 (cinco) anos completos até o dia 31/03/2025. 

 1º ano Ensino Fundamental (EFAI): 6 (seis) anos completos até o dia 31/03/2025. 

 Entrevista realizada por profissionais do SOE (Serviço de Orientação Educacional). 

 

 Declaração de Escolaridade para quem já cursa a Educação Infantil. 
 

 Transferência (original e com carga horária completa), a partir do 1º ano do Ensino 

Fundamental. A matrícula do estudante transferido só se concretiza com a apresentação 

do respectivo documento. Nenhum outro documento substitui a transferência.  

 

 CPF e RG do pai (documento original). 
 

 CPF e RG da mãe (documento original). 
 

 Certidão de nascimento do aluno e RG, a partir de 10 anos ou a completar em 2025 

(documento original). 
 

 CPF do estudante (documento original). 
 

 Cópia do cartão de vacinação atualizado, para estudantes com até 18 anos de idade.  

 

 Cartão Nacional de Saúde (Cartão do SUS). 
 

 Comprovante de residência (original) com CEP atualizado. 
 

 Em caso de pais separados ou estudantes que residam com outros responsáveis, 

será exigida a documentação de guarda do menor. 
 

 Comprovante de pagamento da 1ª parcela de 2025. 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=98311-rceb002-18&category_slug=outubro-2018-pdf-1&Itemid=30192
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 Leitura e assinatura do Requerimento de Matrícula e do Contrato de Prestação de 

Serviços Educacionais 2025 (fornecidos pelo Colégio). 
 

 Laudo atualizado (comprobatório) e relatórios de atendimento de saúde que comprovem, 

quando necessário, o desenvolvimento do estudante com necessidades educacionais 

específicas. Caso não apresente no ato da matrícula, prazo de até 30 dias. 
 

 Atestado médico ou atestado de recomendações médicas para a prática de Educação 

Física e Esportes. 

 
 

VI. VAGAS PARA ESTUDANTES NOVOS  
 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDAMENTAL ENSINO MÉDIO 

 N° 

TURMAS 

VAGAS  N° 
TURMAS 

VAGAS  N° 
TURMA 

VAGAS 

GRUPO 1 01 10 1º ANO 03 31 1ª SÉRIE 02 08 

GRUPO 2 01 14 2º ANO 03 17 2ª SÉRIE 02 18 

GRUPO 3 02 18 3º ANO 02 11 3ª SÉRIE - 02 

GRUPO 4 02 23 4º ANO 03 24    

GRUPO 5 02 20 5º ANO 02 05  

 6º ANO 02 21 

7º ANO 03 27 

8º ANO 03 27 

9º ANO 03 14 

 
a)  As vagas serão encerradas à medida que o número de estudantes em cada série for 

preenchido.  No entanto, abriremos uma lista de espera e a formação de nova turma se dará a 

partir de 08 estudantes matriculados na Ed. Infantil, 20 estudantes no Fundamental (EFAI), 25 

estudantes no Fundamental (EFAF) e 30 estudantes no Ensino Médio.  

 

b) Caso não forme turma para o Grupo 1, os estudantes matriculados serão agrupados ao 2, sem 

prejuízo das habilidades e competências descritas pela BNCC para cada grupo. 

 

 

 

 

 



7 
 

Legenda: E.F.A.I. - Ensino Fundamental Anos Iniciais (1º ao 5º)     E.F.A.F. – Ensino Fundamental Anos Finais (6º ao 9º)  
 

VII. VALOR DA ANUIDADE E PARCELA ESCOLAR DE 2025 PARA CADA CURSO  
 

CURSO VALOR DA 
ANUIDADE 

VALOR DA 
PARCELA/2025 

*VALOR DA 1ª 
PARCELA ATÉ 

30/12/2024 

Educação Infantil (Grupo 1 ao Grupo 5) R$ 13.308,00 R$ 1.109,00 R$  1.008,00 

Ensino Fundamental (anos iniciais) R$ 14.724,00 R$ 1.227,00 R$  1.115,00 

Ensino Fundamental (anos finais)  R$ 16.584,00 R$ 1.382,00 R$  1.256,00 

Ensino Médio (1ª e 2ª série) R$ 17.232,00 R$ 1.436,00 R$  1.300,00 

Ensino Médio (3ª série) R$ 21.288,00 R$ 1.774,00 R$  1.613,00 

  

 

 

 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO “INDICOU, GANHOU”: 

a) Válida para os estudantes do Grupo 1 (Educação Infantil) à 2ª série (Ensino Médio), 

cursando o ano letivo de 2024. 

 

b) O estudante só estará apto a concorrer ao prêmio após a efetivação da matrícula indicada. 

Após a assinatura do novo contrato, é gerado um cupom a favor do estudante que 

promoveu a indicação. 

 

c) Não há limite para emissão de cupons. Quanto mais indicações o estudante promover, 

mais chances terá de ganhar. 

 

d) O estudante estará concorrendo a um kit de módulos da série que cursará em 2025, mas 

só terá direito a receber o prêmio, se a sua matrícula estiver efetivada mediante o contrato 

assinado. 

 

e) Os livros da OPEE e do Programa Bilíngue não estão inclusos no kit. 

 

f) A promoção “Indicou, Ganhou” tem validade de 60 dias, com início em 23/10/2024 e término 

em 21/12/2024. 

 

g) O sorteio acontecerá por meio de uma transmissão ao vivo (live) por meio do nosso 

Instagram, no dia 23 de dezembro às 12h30. 

 

IMPORTANTE: *Condições Especiais de desconto para matrículas efetuadas até o dia 30/12/2024. 

Oportunidade válida apenas para quem paga mensalidade integral. 
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h) A presente promoção faz parte da Campanha de Matrículas CPO/2024-2025 com a 

autorização da Direção Geral, que se compromete a premiar os ganhadores, desde que 

todas as cláusulas deste regulamento sejam cumpridas. 

 
 

VIII. VALORES DOS MÓDULOS PARA O ANO DE 2025 
 

CURSO VALOR 

Educação Infantil (Grupo 2)  

Módulo + Plataforma do Sistema FTD 

   R$ 450,00 

Educação Infantil (Grupo 3)  

Kit: Módulo, Plataforma do Sistema FTD, Programa Bilíngue e Ensino Religioso 

   R$ 1.050,00 

Educação Infantil (Grupo 4 e 5)  

Kit: Módulo, Plataforma do Sistema FTD, Programa Bilíngue e Ensino Religioso 

   R$ 1.200,00 

Ensino Fundamental (1º ano)   

Kit: Módulo, Plataforma do Sistema FTD, Programa Bilíngue,  Projeto de Vida 
(OPEE) e Ensino Religioso 

   R$ 2.080,00 

Ensino Fundamental (2º ao 5º ano)   

Kit: Módulo, Plataforma do Sistema FTD, Programa Bilíngue,  Projeto de Vida 
(OPEE) e Ensino Religioso 

   R$ 2.130,00 

Ensino Fundamental (6º ao 8º ano) -  Módulo + Plataforma SAS R$ 2.290,20 

Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)  

Kit: Programa Bilíngue e Projeto de Vida (FTD) 

R$ 1.020,00 

Ensino Fundamental (9º ano) – Módulo + Plataforma SAS R$ 2.554,26 

Ensino Médio (1ª e 2ª série) – Módulo + Plataforma SAS R$  2.780,96 

Ensino Médio (3ª série) – Módulo + Plataforma SAS R$  2.909,98 

 

 

A venda dos módulos será realizada por meio das LOJAS VIRTUAIS. Acesse 
www.padreovidio.com.br  

 

  

http://www.padreovidio.com.br/
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IX. ATIVIDADES EXTRACURRICULARES (Opcionais) 
 

A) HORÁRIO, TURMA E VALORES DO ESPORTE 

MODALIDADE 

ESPORTIVA 

TURMA 1 

1°, 2° e 3° ANO 

TURMA 2 

4° e 5° ANO 

TURMA EXTRA 

5° ANO 

TURMA 1 

6° e 7° ANO 

TURMA 2 

8° e 9° ANO 

TURMA 3 

ENSINO MÉDIO 

 
BASQUETEBOL 

** ** 

Sexta 
14:00 às 15:30 

R$45,00 

Sexta 
14:00 às 15:30 

R$ 45,00 

Sexta 
15:30 às 17:00 

R$ 45,00 

Segunda e Quinta 
8:10 às 10:00 

R$ 90,00 

MODALIDADE 
ESPORTIVA 

TURMA 1 

1°, 2° e 3° ANO 
TURMA 2 

4° e 5° ANO 
TURMA EXTRA 

5° ANO 

TURMA 1 
6° e 7° ANO 

TURMA 2 
8° e 9° ANO 

TURMA 3 
ENSINO MÉDIO 

 
HANDEBOL 

** ** 

Quarta e Sexta 
14:00 às 15:30 

R$ 80,00 

Quarta e Sexta 
14:00 às 15:30 

R$ 80,00 

Quarta e Sexta 
15:30 às 17:00 

R$ 80,00 

Quarta e Sexta 
7:10 às 8:50 

R$90,00 

 
FUTSAL 

Quarta e Sexta 
14:00 às 15:10 

R$ 80,00 

Quarta e Sexta 
15:10 às 16:30 

R$ 80,00 ** 

Segunda e Quinta  
14:00 às 15:30 

R$ 80,00 

Segunda e Quinta  
15:30 às 17:00 

R$ 80,00 

Segunda e Quinta  
8:10 às 10:00 

R$ 90,00 

 
FUTEVÔLEI 

** ** ** 
Quinta 

15:30 às 17:00 
R$ 45,00 

Quinta 
15:30 às 17:00 

R$ 45,00 

 

** 

 
VOLEIBOL ** ** 

Segunda e Quinta 
 14:00 às 15:30 

R$ 80,00 

Segunda e Quinta 
 14:00 às 15:30 

R$ 80,00 

Segunda e Quinta 
 15:30 às 17:00 

R$ 80,00 

Quarta e Sexta 
 8:10 às 10:40 

R$ 90,00 

 

a) Para o esporte haverá aula experimental no período de 04 a 07/02/2025.  Após essa data, 

os interessados deverão realizar a matrícula, por meio do link que será disponibilizado no 

Classapp, a partir de 07/02/2024 ou presencial, na secretaria do Colégio. 

 
b) A partir do dia 10/03, só frequentará as aulas o estudante devidamente matriculado. 

Salientamos que a turma só será formada a partir de 12 estudantes por modalidade esportiva. 
 

B) HORÁRIO, TURMA E VALORES DO BALLET E KARATÊ 

BALLET 

TURMAS CURSOS DIAS DA SEMANA HORÁRIOS 

01 3° ao 9° ano Terça e quinta-feira - R$130,00 14h às 15h 

Baby Class Grupos 03 ao 05  Terça e quinta-feira - R$130,00 15h às 16h 

02 1º ao 2º ano Terça e quinta-feira - R$130,00 16h às 17h 

04 Ensino Médio Quarta-feira - R$90,00 9h às 10h 
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KARATÊ 

TURMAS CURSOS DIAS DA SEMANA HORÁRIOS 

01 Grupo 04, 05, 1º e 

2°ano 

Terça e quinta-feira  - R$90,00 15h10 às 16h10 

02 3° ao 9° ano Terça e quinta-feira -  R$90,00 16h10 às 17h10 

 

Orientações:  

a) Visita às salas: 07/02, às 8hs. 

b) Aula experimental e matrícula: 11/02. 

c) Início oficial das aulas: 13/02 (apenas o estudante devidamente matriculado). 
 

X.  MATERIAL ESCOLAR PARA 2025 
 

 

A lista de material será disponibilizada por meio do site do Colégio e no ato da matrícula. 
 

XI. ENTREGA DE MATERIAIS 
 
 03/02/2025 –  Educação Infantil e Fundamental (E.F.A.I.). 

                   Horário: das 7h30 às 11h. 
 

XII. INÍCIO DO ANO LETIVO  
 

 03//02 – Ensino Fundamental (E.F.A.F.) e Ensino Médio. 
 
 04/02  – Educação Infantil e Ensino Fundamental (E.F.A.I.). 

 

XIII. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO    

SÉRIE TURNO/HORÁRIO 

EDUCAÇÃO INFANTIL (GRUPO 1 ao GRUPO 5) 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.I.) – 1º ANO 

 

Segunda a sexta: 07h15min às 11h40min 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.I.) 

2º ANO e 3º ANO 

Segunda, Quarta e Sexta-Feira: 07h15min às 11h40min 

Terça e Quinta-Feira:  07h15min às 12h15min 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.I.) 

4º e 5º ANO 

Segunda e Quarta-feira: 07h15min às 12h15min 

Terça, Quinta e Sexta-feira: 07h15min às 11h40min 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.F.) 

6º ANO 

Segunda, terça, quarta e sexta-feira: 07h15min às 11h45min 

Quinta-feira: 07h15min às 12h30min 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.F.) 

7º ANO 

Segunda, quarta, quinta e sexta-feira: 07h15min às 11h45min 

Terça-feira:  07h15min às 12h30min 
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SÉRIE TURNO/HORÁRIO 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.F.) 

8º ANO 

Segunda, terça, quarta e sexta-feira: 07h15min às 11h45min 

Quinta-feira: 07h15min às 12h30min 

ENSINO FUNDAMENTAL (E.F.A.F.) 

9º ANO 

Matutino: Segunda a sexta-feira: 07h15min às 11h45min 

Vespertino: Terça-feira: 14h05min às 17h35min. 

ENSINO MÉDIO 

1ª ,  2ª  e 3ª SÉRIES 

VESPERTINO: 13h15min às 18h20min, exceto, terça-feira:14h05min às 18h20min 

MATUTINO: Terça-feira:  7h15min às 10h55min (1ª e 2ª séries)  

                                           7h15min às 11h45min (3ª série) 

OBS.: Os dias correspondentes aos horários estendidos poderão sofrer alterações. 

 

XIV. UNIFORME 
 
 

   DIÁRIO:  Educação Infantil  
 

 Camisa, short-saia ou calça padronizadas (meninas). 

   Camisa, bermuda ou calça padronizadas (meninos).  

   Tênis e meia.  
 

Ens. Fundamental  (E.F.A.I.) 
 
  Camisa, bermuda ou calça padronizadas, tênis e meia. 

        

Ens. Fundamental (E.F.A.F.) e Ensino Médio 
 
 Camisa e calça padronizadas ou calça jeans modelo padrão (azul escuro ou preta). 

 Tênis e meia.  

Obs.: Não é permitido o uso de calça legging e nem sandália. 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA: – Camisa e bermuda  padronizadas. 

                        –  Tênis e meia (não é permitido sapatênis). 

 

OBS.: Teremos o blusão de frio padronizado para todos os segmentos. 
 

XV.  LOCAIS DE VENDA DO UNIFORME* 
 

LMC Variedades 

Colégio Padre Ovídio 

Sala de Fardamento 

Telefones: (75) 9 9927.7771 

                  (75) 9 8864.4323 

 

Dezaffio Fardamento 

Endereço- Rua São Domingos, 523 

(Em frente ao Hotel Atmosfera) 

Telefone - (75) 3614-7883 
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*O Colégio apenas informa os locais de vendas. Não há nenhum vínculo comercial com as 
empresas mencionadas. 

 
 

XVI.  INFORMAÇÕES GERAIS  
 

a) A matrícula só será CONSOLIDADA com a confirmação do pagamento da 1ª parcela da 

anuidade de 2025, atualização dos dados cadastrais, assinatura do contrato de prestação de 

serviços educacionais/2025 e apresentação de toda a documentação exigida, inclusive para 

quem realizou a PRÉ-MATRÍCULA. 

 

b) Os estudantes em recuperação farão a matrícula após o resultado final. 

 

c) O estudante que não obteve aprovação e não passou pelo processo de recuperação não tem 

vaga garantida. 

 

d) O período oficial de matrícula para os estudantes da casa encerrará no dia 20/01/25. Para os 

novos estudantes, finalizará à medida que as vagas em cada série forem encerrando. 

 

e) O Colégio não se responsabilizará pelas vagas dos estudantes do Colégio que não se 

matricularem até o dia 20/01/25. As vagas serão disponibilizadas para os novos estudantes. 

 

f) O estudante só poderá frequentar as aulas após a efetivação completa da matrícula e com a 

apresentação de toda a documentação à Secretaria. 

 

g) A permanência do estudante na turma de origem será garantida mediante a formação da turma 

e até a data do término oficial da matrícula (20/01/25). Não garantimos, portanto, mudança de 

turma. Solicitação de mudança de turma só ocorrerá se houver possibilidade e o critério será 

de acordo com a data e horário da efetivação da matrícula. 

 

h) O estudante “Novato” será matriculado na turma “N” e no momento da organização definitiva 

das listas será colocado na turma que houver disponibilidade de vagas. A escolha de turma 

só ocorrerá, se houver vaga na turma desejada. 

 

i) O Informativo com as orientações necessárias para o decorrer do ano será disponibilizado via 

Classapp. 
 

Feira de Santana, 04 de dezembro de 2024. 

Ana Marta Medeiros de Amorim 

Diretora 


